
RESOLUÇÃO Nº 01/2024
DATA 03/01/2024

SÚMULA: Abre crédito suplementar no orçamento
vigente e dá outras providências

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE -
CONSUD, JEAN PIERR CATTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM
CONFORMIDADE COM O ESTATUTO:

Promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do CONSUD, superávit financeiro no valor de R$
5.515.122,10 (cinco milhões quinhentos e quinze mil cento e vinte e dois reais com dez
centavos) assim discriminados:



Art. 2º. Para a cobertura do presente crédito suplementar será utilizado o superávit financeiro
do exercício de 2023, assim especificado:

Art. 3º- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia
03 de janeiro de 2024.

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste, 03 de janeiro
de 2024.

Jean Pierr Catto
Presidente

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste
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